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CRONOGRAMA
Atividades previstas Segundo grupo
Apresentação da candidatura De 01 de junho a 15 de Julho de

2016
Divulgação do resultado
preliminar

Até 26 de agosto de 2016

Interposição de recursos Até 02 de setembro de 2016
Divulgação do resultado fi-
nal

Até 30 de setembro de 2016

Envio de documentação da
CAPES

A partir de 03 de outubro de 2016

Emissão de visto Até 30 de novembro de 2016
Embarque para os EUA A partir de janeiro de 2017
Atividades acadêmicas nos
EUA

De janeiro a março de 2017

Retorno ao Brasil A partir de março 2016

Mais informações estão disponíveis no endereço eletrônico
h t t p : / / p o r t a l . m e c . g o v. b r / s e t e c / e d i t a i s ,

MARCELO MACHADO FERES
Secretário

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL Nº 32, DE 15 DE MARÇO DE 2016
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI

PROCESSO SELETIVO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de
julho de 2005, torna público o cronograma e demais procedimentos
relativos à oferta de bolsas remanescentes do Programa Universidade
para Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 2016.

1. DAS BOLSAS REMANESCENTES
1.1. As bolsas de que trata este Edital correspondem às

bolsas eventualmente remanescentes do processo seletivo do Pro-
grama Universidade para Todos - Prouni referente ao primeiro se-
mestre de 2016.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para a ocupação das bolsas remanescentes

do Prouni serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio da
página do Prouni no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br,
observado os seguintes períodos:

I - de 23 de março até o dia 31 de março de 2016, para o
ESTUDANTE não matriculado na instituição de educação superior -
IES em que deseja se inscrever à bolsa remanescente; ou

II - de 23 de março até o dia 31 de maio de 2016, para o
ESTUDANTE matriculado na IES em que deseja se inscrever à bolsa
remanescente.

2.2. Poderá se inscrever às bolsas remanescentes de que trata
este Edital o ESTUDANTE que atenda ao disposto nos artigos 1º e 2º
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e atenda a uma das
condições a seguir:

I - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo
exercício do magistério da educação básica e integrando o quadro de
pessoal permanente da instituição pública, conforme o disposto no art.
3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005; ou

II - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio
- Enem a partir da edição de 2010 e que tenha obtido nota igual ou
superior a 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos e nota na redação
superior a 0 (zero).

2.3. É vedada a inscrição de ESTUDANTE:
I - que tenha Termo de Concessão de Bolsa emitido no

processo seletivo regular do Prouni referente ao primeiro semestre de
2016; ou

II - que tenha Termo de Concessão de Bolsa Remanescente
emitido no primeiro semestre de 2016.

2.4. O ESTUDANTE matriculado na IES poderá se inscrever
à bolsa remanescente em curso de área afim da própria instituição,
com o objetivo de transferência da bolsa para o curso em que se
encontra regularmente matriculado, nos termos do art. 5º-A da Por-
taria Normativa MEC nº 6, de 26 de fevereiro de 2014, que dispõe
sobre a ocupação das bolsas remanescentes do Prouni.

2.5. A conclusão da inscrição assegura ao ESTUDANTE
apenas a expectativa de direito à bolsa, estando sua concessão con-
dicionada à comprovação do atendimento dos requisitos legais e re-
gulamentares do Prouni.

2.6. O ESTUDANTE poderá efetuar o cancelamento da sua
inscrição, na página do Prouni na internet, até as 23h59min do dia em
que se encerra o prazo de comparecimento à IES para comprovação
das informações.

3. DA COMPROVAÇÃO E DA AFERIÇÃO DAS INFOR-
MAÇÕES PELAS IES

3.1. O ESTUDANTE que tenha efetuado inscrição à bolsa de
que trata este Edital deverá comparecer à respectiva IES nos 2 (dois)
dias úteis subsequentes ao da sua inscrição para proceder à com-
provação das informações prestadas, devendo atender às mesmas exi-
gências dos estudantes pré-selecionados nas chamadas regulares do
processo seletivo do Prouni referente ao primeiro semestre de 2016.

3.2. Para a comprovação das informações dos ESTUDAN-
TES inscritos às bolsas remanescentes, as IES deverão observar o
atendimento dos requisitos previstos nos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.096, de 2005, aplicando-se, no que couber, os procedimentos es-
tabelecidos na Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de
2015.

3.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância do local, data e horário de atendimento e demais pro-
cedimentos estabelecidos pela IES para a aferição das informações.

3.4. A apresentação de informações ou documentos falsos
implicará a reprovação do ESTUDANTE pelo coordenador do Prouni
e sua exclusão definitiva do processo seletivo, sujeitando-o às pe-
nalidades previstas nos arts. 297 a 299 e 304 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

4. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS
TERMOS PELAS IES

4.1. O registro da aprovação ou reprovação do ESTUDAN-
TE no Sistema Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos
respectivos termos de concessão ou termos de reprovação pelas IES
deverão ser realizados até as 23h59min do dia útil seguinte ao final
do prazo de comparecimento do estudante para aferição das infor-
mações.

4.2. O ESTUDANTE que não tiver sua aprovação ou re-
provação registrada no Sisprouni, com a emissão do respectivo Termo
até o final do prazo definido no subitem anterior, será considerado
reprovado por ausência de registro do coordenador do Prouni.

4.3. A transferência, nos termos do subitem 2.4 deste Edital,
poderá ser efetuada pela IES até o limite de 1/5 (um quinto) da
quantidade de bolsas ofertadas em cada curso no processo seletivo
referente ao primeiro semestre de 2016 e o registro da transferência e
a emissão do respectivo termo deverão ser realizados até as 23h59min
do dia útil seguinte ao do registro de Concessão de Bolsa.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. As bolsas remanescentes concedidas no âmbito deste

Edital não terão efeitos retroativos, vigendo a partir da data de emis-
são do correspondente Termo de Concessão de Bolsa.

5.1.1. É vedada a cobrança de quaisquer valores referentes a
mensalidades, semestralidades ou anuidades de estudantes não ma-
triculados na instituição para a qual a bolsa remanescente for con-
cedida.

5.2. Nos casos em que a matrícula do ESTUDANTE para a
qual a bolsa remanescente foi concedida for incompatível com o
período letivo da IES, acarretando sua reprovação por faltas, a ins-
tituição deverá emitir o Termo de Concessão de Bolsa e suspender
seu usufruto até o período letivo seguinte, nos termos dos artigos 6º
e 7º da Portaria Normativa MEC nº 19, de 20 de novembro de
2008.

5.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância dos prazos estabelecidos no presente Edital, das regras
estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 6, de 2014, bem como o
acompanhamento de eventuais alterações por meio da página do
Prouni no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br ou pela
Central de Atendimento do MEC (0800 616161).

5.4. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a todo
o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande
circulação de estudantes e em suas páginas na internet, o inteiro teor
deste Edital, bem como o disposto na Portaria Normativa MEC nº 6,
de 2014.

5.5. Para os fins deste Edital, será observado o horário oficial
de Brasília - DF.

5.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2016 - UASG 153037

Número do Contrato: 6/2014.
Nº Processo: 23065008369201415.
PREGÃO SISPP Nº 42/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS -CNPJ Contratado: 07103811000167. Con-
tratado : ALBUQUERQUE E BRUSCHI SEGURANCA -PATRI-
MONIAL LTDA. Objeto: O presente termo prorroga o contrato por
mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência:
29/02/2016 a 28/02/2017. Data de Assinatura: 24/02/2016.

(SICON - 17/03/2016) 153037-15222-2016NE000067

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 16/2016 - UASG 153037

Número do Contrato: 11/2013.
Nº Processo: 23065016958201396.
PREGÃO SISPP Nº 7/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE ALAGOAS -CNPJ Contratado: 40911117000141. Contra-
tado : ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI -Objeto: O presente
termo altera o preço global do contrato com base na CCT2016 e
reajuste da alíquota de ISS da prefeitura de Maceió/AL. Aposti-
lamento nº 04/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor Total:
R$278.807,70. Fonte: 112000000 - 2016NE800028. Data de Assi-
natura: 29/02/2016.

(SICON - 17/03/2016) 153037-15222-2016NE000067

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 150229

Nº Processo: 23540001751201563.
PREGÃO SISPP Nº 96/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS -CNPJ Contratado: 73008682000152. Con-
tratado : LABINBRAZ COMERCIAL LTDA -Objeto: Locação de
Equipamento para realização de exames bioquímicos, que serão pres-
tados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 03/03/2016 a 02/03/2017.
Valor Total: R$499.999,80. Fonte: 6153000000 - 2016NE800526. Da-
ta de Assinatura: 03/03/2016.

(SICON - 17/03/2016) 150229-15222-2016NE000027

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 92/2015 - UASG 150229

Nº Processo: 23540001696201515 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento de Materiais de Uso Oftálmico (Lentes, Lâminas e Ou-
tros), visando atender as necessidades do Hospital Universitário Prof.
Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas. Total de Itens
Licitados: 00019. Edital: 18/03/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Av. Lourival Melo Mota S/n Cidade Universitária -

MACEIO - AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/150229-05-92-2015. Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/03/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA CARNAUBA DE OMENA
LOS

Pregoeira

(SIDEC - 17/03/2016) 150229-15222-2016NE000039

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 92/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 17/03/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento de Materiais de Uso Oftálmico (Lentes, Lâminas e Ou-
tros), visando atender as necessidades do Hospital Universitário Prof.
Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas.

MARIA DE FATIMA CARNAUBA DE OMENA LOS
Pregoeira

(SIDEC - 17/03/2016) 150229-15222-2016NE000039

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 70/2015

Fornecedor: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO; CNPJ: 03.951.140/0001-33; Total do
Fornecedor: R$ 9.600,00; Fornecedor: NDUSTRIAS H. A. BARONE
LTDA - EPP; CNPJ: 04.040.383/0001-82; Total do Fornecedor: R$
31.225,00; Fornecedor: BIOLINE COMERCIAL LTDA.; CNPJ:
04.762.934/0001-11; Total do Fornecedor: R$ 69.000,00; Fornecedor:
5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS
LTDA - ME; CNPJ: 05.586.495/0001-04; Total do Fornecedor: R$
4.433,00; Fornecedor: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA; CNPJ: 08.719.794/0001-50; Total do Fornecedor:
R$ 381.300,00; Fornecedor: SUPPORT MEDICAL BRASIL CO-
MERCIO DE MATERIAIS E EQUIP. M; CNPJ: 15.032.175/0001-58;
Total do Fornecedor: R$ 29.490,00; Fornecedor: LABORATORIOS B
BRAUN SA; CNPJ: 31.673.254/0002-85; Total do Fornecedor: R$
75.000,00; Fornecedor: UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LIM; CNPJ: 66.969.262/0001-77; Total
do Fornecedor: R$ 87.928,00; Fornecedor: CREMER S.A.; CNPJ:
82.641.325/0021-61; Total do Fornecedor: R$ 50.435,00. Valor Glo-
bal da Ata: R$ 738.411,00.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/03/2016) 150229-15222-2016NE000039

PREGÃO Nº 88/2015

Fornecedor: BCOM DISTRIBUIDORA LTDA - ME; CNPJ:
02.810.692/0001-69; Total do Fornecedor: R$ 3.05, 56; Fornecedor:
HABIB CALCADOS DE ITAJUBA LTDA - EPP; CNPJ:
03.835.661/0001-25; Total do Fornecedor: R$ 10.600,00; Fornecedor:
JERLANE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME; CNPJ:
05.376.957/0001-50; Total do Fornecedor: R$ 8.500,00; Fornecedor:
J. J. VITALLI - ME; CNPJ: 08.658.622/0001-13; Total do Forne-
cedor: R$ 349,92; Fornecedor: K DE T H AGRA - ME; CNPJ:
10.463.704/0001-54; Total do Fornecedor: R$ 570,00; Fornecedor:
COMERCIAL SPONCHIADO LTDA - EPP; CNPJ:
13.338.681/0001-44; Total do Fornecedor: R$ 1.052,14; Fornecedor:
T C DA SILVA ROSAS - ME; CNPJ: 16.513.231/0001-39; Total do
Fornecedor: R$ 14.215,40; ornecedor: GLEISSON SAMPAIO SILVA
14064579739; NPJ: 18.498.728/0001-50; Total do Fornecedor: R$
779,02. Valor Global da Ata: R$ 39.472,04.

JULIANA MATOS RAMOS
Pregoeira

(SIDEC - 17/03/2016) 150229-15222-2016NE000039

adriano
Realce

adriano
Realce


